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B . Ascassora (d
Sugere providéncias ao Podér Exécutivo

através da NOVACAP, para promover a
revitalizagido e retirada de entulhos na QR
305 Conjunto 14 casa 06, regido
administrativa de Samambaia — RA XII.

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, sugere providéncias ao Poder Executivo através da NOVACAP,
para promover a revitalizagdo e retirada de entulho das areas localizadas na QR 305
Conjunto 14 casa 06, regido administrativa de Samambaia — RA XII.

JUSTIFICAGAO

A referida proposicéo tem como objetivo atender as diversas reivindicagdes da

comunidade local que solicita a revitalizagdo do local referido acima. -
&
Apenas recolher o lixo ndo é o suficiente para manter a conservacédo de uma 4 \f\J

cidade. A retirada dos entulhos mostrara como produto final uma cidade mais saudavel

afastando risco de proliferagéo de insetos e bichos, como ratos, diminuindo assim \
grandes riscos de se contrair doengas perigosas e até fatais como a leptospirose. >
Cidade limpa é um sinénimo de mais qualidade de vida \Jﬁ

Diante do exposto, solicitamos aos nobres pares a aprovacio da presente
proposicéo,

Sala das Sessées em Brasilia; 29 de Janeiro de 2014.
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CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
PRESIDENCIA
Assessoria de Plenario e Distribuicdo
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Ao Protocolo Legislativo, para registro, €, em seguida, ao SACP, para
conhecimento e providéncias protocolares, informando que a matéria tramitara,
em andlise de mérito, na CDESCTMAT (art. 69-B, "j", do Regimento Interno da
Camara Legislativa do Distrito Federal).

Brasilia-DF, 10/02/2014.
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